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DECRETO N.º 9.335        

de 19 de fevereiro de 2013. 

 

“Declara de interesse social o loteamento residencial 

Jatobá”. 

 

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso 

de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 11.977/09 – 

Programa Minha Casa Minha Vida; 

 

CONSIDERANDO o constante nos Processos Administrativos 

nºs 26.765/12 e 3.561/2013,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica declarado de Interesse Social, para famílias de 

baixa renda, nos termos da Lei Federal nº 11.977/09, o 

loteamento residencial Jatobá, objeto da matrícula 40.289, do 

2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Botucatu/SP, 

cujo empreendimento está enquadrado no Programa Federal 

“Minha Casa Minha Vida”. 

 

Art. 2º  O empreendimento deverá observar o disposto na Lei 

Federal nº 6.766/79 e demais dispositivos municipais 

aplicáveis a espécie. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 19 de fevereiro de 2013. 

 

João Cury Neto 

Prefeito Municipal 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 19 de 

fevereiro de 2013 – 157º ano de emancipação político-

administrativa de Botucatu.   

Rogério José Dálio 

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 

 

 

DECRETO N° 9.336 

de 21 de fevereiro de 2013. 

 
 “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar” 

 

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso 

de suas atribuições legais e de conformidade com o Processo 

Administrativo nº 3.204/2013, D E C R E T A: 

Art. 1º   Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o 

limite de R$93,43 (noventa e três reais e quarenta e três 

centavos), obedecendo a seguinte natureza de despesa e 

função de governo, a saber: 
Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 

02.14.02.15.452.0012.2026.3.3.90.93 Obras  02 93,43 

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo 

anterior será coberto com o recurso proveniente do excesso de 

arrecadação do corrente exercício – rentabilidade de aplicação 

– Convênio FECOP. 

Art. 3º    Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Botucatu, 21 de fevereiro de 2013. 

João Cury Neto 

Prefeito Municipal 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 21 de 

fevereiro de 2013 - 157º ano de emancipação político-

administrativa de Botucatu.   

Rogério José Dálio 

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 

 

 

DECRETO N° 9.337 

de 22 de fevereiro de 2013. 

 “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar” 

 

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso 

de suas atribuições legais e de conformidade com o Processo 

Administrativo nº 5.973/2013, 

D E C R E T A: 

Art. 1º   Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o 

limite de R$594.600,00 (quinhentos e noventa e quatro mil e 

seiscentos reais), obedecendo a seguinte natureza de despesa e 

função de governo, a saber: 

 
Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor 

(R$) 

02.26.02.08.244.0017.2042.3.3.50.43 Assistência 

Social 

05 89.000,00 

02.26.02.08.244.0017.2042.3.3.50.43 Assistência 

Social 

01 461.000,00 

02.26.01.08.244.0017.2042.3.3.50.43 Assistência 

Social 

01 41.000,00 

02.26.01.08.243.0017.2042.3.3.50.43 Assistência 

Social  

01 3.600,00 

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo 

anterior será coberto com os seguintes recursos: 

a) Proveniente da anulação parcial, até o limite de 

R$175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), da seguinte 

natureza de despesa e função de governo, abaixo 

especificadas, constantes do Orçamento Programa do corrente 

exercício, como segue: 
Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor 

(R$) 

02.26.02.08.244.0017.2042.3.3.90.34 Assistência 

Social 

01 175.000,00 

b) Proveniente do superávit financeiro apurado no 

Balanço Patrimonial do exercício de 2012, na importância de 

R$419.600,00 (quatrocentos e dezenove mil e seiscentos mil 

reais). 

Art. 3º    Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Botucatu, 22 de fevereiro de 2013. 

 

João Cury Neto 

Prefeito Municipal 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 22 de 

fevereiro de 2013 - 157º ano de emancipação político-

administrativa de Botucatu.   

 

Rogério José Dálio 

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 
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